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TERMO DE REFERENCIA N° 6785 PARA CONTRATACAO DE PESSOA FISICA
PROCESSO DE SELEGCAO - EDITAL N° 004/2021
CONSULTOR POR PRODUTO
DATA DE CRIAGAO: 14/12/2020

1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.1 - Metodologias, ferramentas, instrumentos e materiais didaticos para apoio a pratica educativa e
gestdo das escolas, secretarias de educacao e redes da Educacgéo Basica desenvolvidos, validados e disseminados.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.1.1 - Elaborar diagnésticos e analise da gestéo das secretarias de educacgao participantes dos programas
prioritarios da SEB, incluindo todos os critérios do planejamento, dos planos de implementacdo e monitoramento das
acoes.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Educacdo Basica (SEB), conforme estabelecido no Decreto 10.195/2019 (Secdo I, art. 11),
compete: xiv - assistir os Estados, o Distrito Federal e os Municipios na promogédo de politicas de valorizagdo dos
profissionais da educacgédo basica e propor programas e a¢des em articulagdo com outros 6rgaos e entidades publicas

e privadas. Entre as func8es realizadas pela DIFOR/SEB) Ihe compete: i - subsidiar, formular e acompanhar
politicas, programas e ac¢bes: b) de valorizagdo dos profissionais de educa¢éo, em articulagdo com 6rgéos e entidades
publicas e privadas iv - formular parametros de competéncias que subsidiem o desenvolvimento profissional
continuado das equipes das escolas e das redes publicas de ensino e que promovam a melhoria continua da

gestdo v - apoiar: c) prémios e competigcbes académicas, tecnoldgicas e de inovagao relacionados a educacédo basica

e a capacitacdo e valorizagdo dos profissionais de educacéo e d) a formacéo inicial e continuada dos profissionais da
educacéo basica, a estruturacdo de suas carreiras, a remuneracdo, 0s incentivos e as conexdes de trabalho no ambito
da educacdo bésica viii - coordenar, acompanhar e avaliar agBes destinadas a incentivar o protagonismo dos
profissionais da educacédo basica para que contribuam com a gestdo e com praticas escolares exitosas ix -
incentivar a utilizacdo do uso de tecnologia da informacdo e comunicacdo na formagéo dos profissionais da educacao
béasica e na pratica docente x - auxiliar os Estados, o Distrito Federal e os Municipios: b) na promogéo de politicas

de valorizacdo dos profissionais da educacéo bésica.

Neste cenério, a Difor visa reformular o Prémio Professores do Brasil - PPB e criar o Prémio Escolas
Brasileiras, com a finalidade de valorizar e reconhecer as escolas com as melhores praticas de ensino bem
como incentivar as escolas e professores para que passem a empregar métodos e praticas inovadores que
mobilizem seus alunos para a producéo e aperfeicoamento de suas atividades, bem como para o seu aprendizado.

Diante do exposto, € necesséria a contratacdo de consultor especializado, que trabalhe na estruturacdo do
Prémio Escolas Brasileiras realizando a coleta e processamento de dados publicos referente & educacéo béasica
brasileira.

4. OBJETIVO DA CONTRATA(;AO

Contratacdo de consultoria especializada para a estruturacdo do Prémio Escolas Brasileiras que ofereca subsidios
técnicos, gerando impactos nos indicadores nacionais educacionais e premiando-se comunidades escolares e
ndo apenas os docentes.

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificacdo (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a educacéo
béasica - PEB)

1. Levantar e analisar bases de dados publicas relacionados a educacgéo basica Educacenso, IDEB, Prova
Brasil
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2. Analisar as curvas de distribuicdo de probabilidades dos dados educacionais das escolas brasileiras.

3. Levantar e analisar os dados do indice de Desenvolvimento Humano IDH, e sua variacéo indice de
Desenvolvimento Humano Municipal IDHM.

4. Levantar e analisar dados socioeconémicos e suas interagdes com a educacéo basica.
5. Gerar informacg6es diagnésticas a partir do cruzamento de dados educacionais, indicadores sociais e
socioecondmicos, que contribuam para a reestruturacao do Prémio Professores dos Brasil.
6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formacdo Académica
A.1 Formacédo académica (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a

educacao bésica - PEB)
Requisito obrigatorio curso superior completo em estatistica, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacao.

B. Exigéncias Especificas
B.1 Exigéncias especificas (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas
relacionados a educacédo basica - PEB)
Requisito obrigatério experiéncia minima comprovada de 05 anos no tratamento de dados educacionais. Desejavel
experiéncia no tratamento de dados publicos socioeconémicos.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS

7.1 Produtos (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a educacgao

béasica - PEB)
Qtd. Parcelas: 2
ENQUADRA | DESCRICAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
111 Documento técnico n° 01, contendo levantamento e analise de dados publicos R$ 7.500,00 | 30 dias apos a
relacionados a educacéo bésica, aos indicadores de desenvolvimento humano e assinatura do
socioecondmicos e geracéo de informagdes que contribuam para a reestruturagdoldo contrato
Prémio Professores do Brasil.
1.1.1 Documento técnico n® 02, contendo andlise da distribuicdo de probabilidade dos R$ 7.500,00 | 60 dias apos a
dados educacionais nas escolas brasileiras e proposta do modelo de sele¢éo das assinatura do
escolas que mais se destacaram na evolug&o dos indicadores escolares. contrato

8. VALOR GLOBAL
8.1 Valor global (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a educacéao

béasica - PEB)
R$ 15.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAQAO
9.1 Local de entregal/realizacdo (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas

relacionados a educacéo basica - PEB)
Brasilia - DF

10. PRAZO DE EXECUCAO
10.1 Prazo de execucédo (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a
educacdao basica - PEB)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 2 meses e 30 dias

Data de Término: 14/04/2021

11. NUMERO DE VAGAS
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11.1 Numero de vagas (Consultor 01 DIFOR: Elaborador levantamento de dados publicas relacionados a

educacdao bésica - PEB)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO

12.1 O Processo Seletivo devera considerar as medidas protetivas quanto a pandemia da COVID-19 e, a critério
da Comisséo de Selecdo, a etapas de analise de curriculos sera por meio de entrega eletronica (e-mail) e a etapa
de entrevista devera ocorrer por videoconferéncia ou ligacdo telefonica, nesse caso os dialogos serdo
obrigatoriamente gravados.

12.2 A participagdo no processo seletivo implica na aceitagéo integral e irretratavel dos termos deste edital.
12.3 A selecao simplificada é pautada pela analise de curriculos e entrevista, conforme segue:
12.3.1. PRIMEIRA ETAPA - Andlise de Curriculos - PC

a) serdo eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatorios exigidos no
edital, conforme alineas a e b do item 6

b) nesta etapa sera aferida pontuagdo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos obrigatorios. Os
curriculos serdo distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo de
Referéncia.

c) A pontuacéo desta etapa sera atribuida conforme item 12.4.3 do quadro abaixo, em formulario constante do
Anexo |

d) o total de pontos recebidos nesta etapa (PC) ira compor a pontuacdo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuagéo Total) = PC (Pontuacgédo de Curriculo) PE (Pontuacdo de Entrevista).

e) em caso de empate na Andlise de Curriculos, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3. obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas, nas trés
esferas de governo.

12.3.2.SEGUNDA ETAPA - Pontuacéo de Entrevistas - PE

a) serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa - Analise de
Curriculos - considerando 03 (trés) vezes o nimero de vagas, para o perfil

b) podera ser aplicada avaliacdo para mensurar o conhecimento do candidato

c) A pontuacao desta etapa sera atribuida conforme item 12.4.4 do quadro abaixo, em formulario constante do
Anexo Il

d) o total de pontos recebidos nesta etapa (PE) ird compor a pontuagéo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuacgéo Total) = PC (Pontuacgéo de Curriculo) PE (Pontuacéo de Entrevista).

€) em caso de empate na Pontuagédo Total, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3. obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas.

12.4. Critérios de avaliacao

12.4.1 Formacao Académica requisito obrigatorio

12.4.2 Experiéncia Profissional (Pontuagdo Maxima 6,0 pontos)

CARACTERIZACAO

Experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido neste Termo de Referéncia
(experiéncia comprovada no tratamento de dados educacionais. ~
Acrescenta-se 1,0 (um) ponto a cada ano, além do minimo exigido. No maximo 5,0 (cinco) pontos. PONTUACAO:
Até 5,0

Experiéncia no tratamento de dados publicos socioeconémicos. PONTUACAO: 1,0

12.4.3.Entrevista (Pontuacdo Maxima 4,0 pontos)

CARACTERIZAGAO
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Apresenta cordialidade e objetividade. PONTUACAO: 1,0

Domina os assuntos relativos a sua contratagdo, como:

1.Fontes e dados educacionais da educacao basica

2. Fontes e dados socioecondmicos. PONTUACAO: 2,0

Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgdo contratante nas politicas de
melhoria da educacdo. PONTUACAO: 1,0

Serdo exigidos documentos comprobatérios dos itens 12.4.1 e 12.4.2

13. CONSIDERACOES

Os produtos deverdo ser entregues a CGVAL-DIFOR-SEB, como Relatério, em versdo preliminar e, apés aprovagéo,
em sua forma definitiva, com as devidas referéncias bibliograficas (quando necessério), em formato digital e

capa impressa, contendo nesta a assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia ndo implica qualquer relagdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinagéo juridica, conforme
prevé o paragrafo 9° do Art. 4° do Decreto n° 5.151/2004.

O (a) consultor (a) deve ter disponibilidade para executar atividades nas dependéncias do érgao contratante, em
horério comercial, para que tenha acesso as informagdes necessérias a elaboracdo dos produtos propostos.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito

desse trabalho pertencerdo exclusivamente a Secretaria de Educacdo Basica do Ministério da Educacao
SEB/MEC, e sua utilizagcéo e/ou reproducao total ou parcial requerera autorizacao prévia do érgao.
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